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ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI NÓMERO l.460, DE 22 DE JUNHO DE 1.989 
--======================================= 

Dispõe sobre criação de caE 
go, altera o quadro da CLT­
proviment~ efetivo e cargos 
em comissao. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica criado o Departamento de Planejamento de~ 
tro do quadro funcional desta Prefeitura Municipal. 

§ lQ. - O Departamento de Planejamento será adequado com a­
contratação de 6l (um) funcionário e o remanejamento de outro que es 
tá lotado no quadro de funcionário desta Prefeitura Municipal. 

Artigo 22. - O Departamento será constituído de Ol (um) coor 
denador de Planejamento e Ol (um) Chefe do Setor de Compras e Licita= 
çao. 

Artigo 3Q. - Ficam criados 03 (três) cargos em Comissão, a -, -
baixo relacionados, necessarios ao funcionamento da estrutura organi-
zacional da Prefeitura Municip 0 .l: 

Ol 
Ol 
Ol 

Assessor para Serviços Gerais 
Assessor de Saúde 
Assessor de Obras 

Ref. 13 
Ref. l3 
Ref. l3 

Artigo 42. - Ficam alteradas as quantidades e referências 
especificadas abaixo e incluídos os segi.úntes cargos com suas referi­
das referências iniciais como segue: 

Servente de 20 para 25 Ref. 01 
Inspetor de Alunos de 03 para 05 Ref. 02 
Atendente de lO para l3 Ref. 03 
Médico de 06 para 10 Ref. 12 
Trabalhador Braçal de 35 para 40 Ref. 02 
Varredor de 07 para 10 Ref. Ol 
Guarda Noturno de O para 02 Ref. 03 
Visitador Sanitário de O para 03 Ref. 03 
Chefe do Setor de Compras e'Licitação de o 
para 01 Ref. ll 
Coordenador de Planejamento de O para 01 Ref. 13 
Assessor de Gabinete de Ol para Ol Ref. 13 
Orientador Educacional de O para Ol Ref. 13 
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Artigo 52. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, com seu efeito retroativo a partir de 01 de Junho de 1.989, revo 
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 22 dias do mês de Junho do­
CJ.no de 1.989. 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por afixa"' 
çao no local de costume e pela Imprensa local. 

e d.ue e_· /p,ir,Joc(,Â.' 
/ SUELI LANJON~ 
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